
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

V 
LEI N12 =558, DE 11 ~ DEZ»!BRO 12! lm• 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Espedi
al, destinado a f i m que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
termos do artigo 39, í tem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9, de 
31 de de zembro de 1969, sanciona e promulga a se~1inte lei aprova
da pela câmara Munici pal de Catiguá, em sua Sessao de 06 de dezem
bro de 1972, conforme Resolução N2 =336/72 . 

Artigo 12 - Fica abert o na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catigu.á, um Crédito Especial da importância de Cr$- l . 608, oo
(Hum mil , seãs centos e oito cruzeiros). 

§ Único - O Crédito a que se refere este artigo , será de~ 
tinado ao ~agamento das monitoras do Movimen to Brasileiro de .Alfa
betização {UOBRAL), correspondente aos meses de novembro e dezembro 
do corrente exercício. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão -
cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial das se-
guintes verbas orçamentárias: -

I=GOVE:sNO E ADMINISTRAÇlO G'EliAL 
Poder E:xecuti vo. 

3000. 02 
3111.02 

3000. 02 
3lll . 02 

3000. 02 
3111 . 02 

3000 . 02 
3111 . 02 

3000. 02 
3111 . 02 

2- Procuradoria Judicial 
DES?3SAS COtt.RENTES 
Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Abono- dot . 026 • ••••. • . ••. . •.•• • ••••• • •• ert- o . 455 , oo.-

3-Posto do Correio 
DESPESAS CORRENTES 
Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fi xas 
Abono-dot. 033 •• ••• • •• •••••.•••••• •• ••• cr$-O. l70, 00.

l-Secretaria 
D :!:SP.ESAS CORREUTSS 
Pessoal Civil 
Abono-dot . 037 •••. •• •••••• •• • ..• •• •• • •• er - 0.455 , oo.-

2-Almol:arifado 
D~SPESAS CO'ffi..JNTBS 
Pessoal e:. vil 
Venci~entos e Vantaseas Fixas 
Abono-dot. 053 .• .• ....•• .. •.. . .•••• • ••• cr$-O. 360, oo- . 

3-Portaria 
DESr~SAS CCR.i:r:NT~ 
Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Abono-dot.©60 •.••••••.•••• • .• • ••••• •• • ~$-0 . 168, oo . -

Total da anulação .•••••. •• ••• ~$-1 . 608 , oo.-

segue-rl-2-



' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

::'1- 2-
Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçã o, revogadas as disposições em con~rário . 
Pre:fei tu.!'a ~!unicipal ·ie Catigi.iá, 11 de dezeL'.lbro de 1972 . 

/ 

Re~strada no livro competente, e em seguida publi cada - / 
por a:fixaçao no local de costume . 

.. 


